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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Implantar Academia da Saúde” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa Cidade Do Esporte, do Projeto de Lei 361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	Cidade do Esporte

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Academia da Saúde

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criar novas Academias da Saúde em praças públicas, incentivando práticas de atividades físicas. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria de Esporte
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	3
	
R$ 900.000,00
	R$ 300.000,00

	4
	R$  1.200.000,00
	R$
400.000,00


	4
	R$ 1.300.000,00
	R$
450.000,00



	5
	R$ 1.600.000,00
	R$
500.000,00


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	 R$ 1.650.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	   NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	  R$ 5.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por finalidade a implantação de Academias da Saúde em praças públicas de Niterói, como estratégia para a promoção da saúde, prevenção de doenças crônicas e incentivo à prática regular de atividades físicas, integrando a política esportiva às ações de saúde e bem-estar da população.
A prática regular de atividades físicas é reconhecida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como uma das principais medidas de prevenção de doenças não transmissíveis, como hipertensão, diabetes, obesidade e doenças cardiovasculares, além de contribuir significativamente para a saúde mental, reduzindo quadros de ansiedade e depressão.
No plano jurídico, a medida encontra respaldo no art. 196 da Constituição Federal, que consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, e na Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), instituída pela Portaria nº 2.446/2014, que estabelece a necessidade de ações intersetoriais voltadas à qualidade de vida e ao bem-estar social. Além disso, está alinhada às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), em especial àquelas voltadas à atenção básica e à prevenção, bem como à Política Nacional de Práticas Corporais e Atividade Física.
A implantação das Academias da Saúde proporcionará:

· Ampliação do acesso gratuito à espaços qualificados para atividades físicas e lazer;
Promoção da saúde preventiva, reduzindo gastos futuros com atendimentos hospitalares e medicamentos;
· Fortalecimento do convívio comunitário e da ocupação saudável dos espaços públicos;
· Inclusão social, ao oferecer oportunidades de prática esportiva e de lazer em regiões de maior vulnerabilidade;
· Ações integradas com a Estratégia Saúde da Família (ESF), criando vínculo entre comunidade, profissionais de saúde e programas de promoção à saúde.










Trata-se, portanto, de uma política pública que alia esporte, saúde e cidadania, contribuindo para a formação de uma cidade mais saudável, inclusiva e com maior qualidade de vida para seus cidadãos.
Assim, a aprovação desta emenda representa um passo importante para que Niterói avance na promoção da saúde preventiva, fortalecendo a rede de atenção básica e consolidando-se como referência em políticas públicas inovadoras que integram esporte, lazer e saúde.






Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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